
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO PROCESSO SEI Nº 3524709.420.00001822/2025-81

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 227/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a)
Vereador(a) Cláudio Polaco

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso
XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica
do Munícipio de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Educação informa
que, após análise da demanda e das condições orçamentárias vigentes, não
será possível atender ao pleito.

A decisão baseia-se, primeiramente, na limitação orçamentária do município.
No presente exercício, os recursos destinados ao auxílio foram planejados
para atender ao mesmo perfil de beneficiários que, em anos anteriores,
recebiam o serviço por meio de veículos fretados pela Administração,
concentrado nas cidades e períodos acima mencionados. A ampliação desse
benefício para outras localidades e/ou horários implicaria em um aumento
significativo de despesa, o que comprometeria o equilíbrio financeiro do
programa.
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Importante destacar que não há obrigação legal por parte do município de
custear o deslocamento de estudantes matriculados em cursos de Ensino
Médio Técnico e Ensino Superior. Ainda assim, a municipalidade optou por
manter o benefício em respeito à política pública, que foi, ao longo dos anos
institucionalizada localmente.

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada
consideração e respeito.

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto,
Prefeito, em 22/05/2025, às 10:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0189602 e o código CRC 01130554.

Referência: Processo nº
3524709.420.00001822/2025-81

SEI nº 0189602
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
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